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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 073/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-25, com 

sede na com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 

a contratação de empresa para prestação de serviços na execução de assentamento de guia 

de meio fio para delimitação em diversas ruas do município de Boa Vista do Tupim, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

07/10/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 02 de outubro de 2025. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 073/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024   

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com 

sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 

46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, o Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa para prestação de 

serviços na execução de assentamento de guia de meio fio para delimitação em diversas 

ruas do município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 - ANEXO IV- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 
Tupim/BA, para exercício de 2025 a serem consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 60.536,52 (sessenta mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme necessidades 
e solicitações através de Ordens de Serviço. 
 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante 
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2025. 
 
4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 07/10/2025 às 23h59min  
 
4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com 
a descrição dos serviços ofertados e os valores, até a data e o horário estabelecidos para 
apresentação de propostas e documentos, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
 
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO 
 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 15 (quinze) dias, após a efetiva prestação dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar 
junto à Nota Fiscal a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação desta 
Dispensa.  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
Boa Vista do Tupim/BA, 02 de setembro de 2025 

                                                         
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
Decreto nº 284/2025 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços na execução de assentamento de guia 

de meio fio para delimitação em diversas ruas do município de Boa Vista do Tupim, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de até 04 (quatro) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando todos os serviços 

forem presados e todos os compromissos forem cumpridos. 

1.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 90 (noventa) dias para prestação 

total dos serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de promover melhorias na 

infraestrutura urbana do município de Boa Vista do Tupim – BA, visando atender ao interesse 

público e garantir a segurança, acessibilidade e organização das vias públicas. 

2.2 A execução de serviços de assentamento de guias de meio-fio granítico em diversas ruas 

da cidade é uma ação de relevante interesse social, sendo necessária para: 

•Delimitação física entre calçadas e vias de rolamento; 

•Canalização adequada das águas pluviais superficiais; 

• Ordenamento e organização urbana; 

•Preparação do terreno para futuras ações de pavimentação e urbanização; 

•Melhoria da segurança de pedestres e veículos; 

2.2 As intervenções da presente contratação serão efetuadas em ruas nos bairros Campo 

Alegre 2, Bairro Elpídio de Oliveira (Carmelito) e Bairro Nova Olinda 2, de acordo com Ordens 

de Serviços emitidas. 

2.3 O município de Boa Vista do Tupim – BA possui diversas ruas que se encontram sem 
guias de meio-fio ou com trechos degradados e irregulares, o que compromete a 
funcionalidade da malha viária, prejudica o escoamento das águas das chuvas, dificulta a 
mobilidade de pedestres e reduz a vida útil de calçamentos existentes ou planejados. 

2.4 Nesse contexto, a necessidade da contratação de empresa especializada visa: 

 Executar o assentamento de guias de meio-fio granítico, com mão de obra 
qualificada, materiais de qualidade e uso de técnicas adequadas; 

 Atender as demandas crescentes da população por infraestrutura urbana de 
qualidade; 

 Dar suporte a ações complementares de urbanização, como pavimentação, 
drenagem, paisagismo e acessibilidade; 

 Evitar acidentes e promover a valorização dos espaços públicos. 

2.5 A escolha pelo uso de meio-fio granítico deve-se à sua durabilidade, resistência a 
intempéries e baixo custo de manutenção ao longo do tempo, sendo a melhor alternativa 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

técnica e econômica para o município. 

2.6 Portanto, a contratação se mostra imprescindível, oportuna e vantajosa para o 
interesse público, promovendo qualidade de vida à população e eficiência na gestão de 
recursos municipais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A presente contratação tem por objetivo a execução de serviços de assentamento de 
guias de meio-fio granítico em diversas ruas do município de Boa Vista do Tupim, visando 
promover melhorias na infraestrutura urbana e atender às necessidades da população no 
que se refere à mobilidade, segurança viária e drenagem superficial. 

3.2 A solução proposta compreende a contratação de empresa, com experiência comprovada 
em serviços de urbanização, que ficará responsável pelo fornecimento de mão de obra, 
ferramentas e equipamentos necessários à execução completa dos serviços. 

3.3 A execução ocorrerá conforme os seguintes parâmetros: 

 Assentamento de guias de meio-fio granítico, com dimensões padronizadas 
(100 x 30 x 15 cm), de alta resistência e durabilidade, conforme normas técnicas da 
ABNT; 

 Preparação da base com escavação, compactação e nivelamento adequado, 
garantindo a fixação segura das peças; 

 Execução do assentamento com argamassa de cimento e areia, seguindo 
alinhamento e inclinação definidos em projeto ou conforme orientação da fiscalização 
municipal; 

 Reaterro e acabamento final das laterais, garantindo a estabilidade das guias e 
a limpeza da área de intervenção; 

 Sinalização e organização do canteiro de obras, garantindo segurança para 
pedestres, trabalhadores e veículos durante a execução dos serviços. 

3.4 A solução também prevê a atuação direta da fiscalização da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, que acompanhará a execução, aprovará os serviços por meio de 
medições e assegurará o cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e segurança. 

3.5 Com a conclusão dos serviços, espera-se como resultado: 
 Maior organização e definição das vias urbanas; 
 Melhoria no escoamento das águas pluviais; 
 Preparação adequada para futuras obras de pavimentação; 
 Redução de riscos de acidentes e valorização dos espaços públicos. 

3.6 A solução é tecnicamente viável, legalmente adequada e socialmente necessária, estando 
alinhada aos princípios da boa administração pública e à política de desenvolvimento urbano 
do município. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

4.3 A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;   

4.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução dos serviços: de até 03 (três) dias da assinatura da contratação. 

5.1.2 Conclusão da execução dos serviços: Em até 90 (novena) dias da emissão e 

recebimento da ordem de serviço. 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h 

5.3 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado mediante Termo Aditivo, pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias impeditivas; 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

6.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado; 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa na sede do município durante a 

execução do objeto a ser contratado. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
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do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade; 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso;  

6.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme o disposto neste item; 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados; 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços; 

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: Qualidade, execução e avaliação da execução conforme especificações técnicas 

Anexo V do Edital. 

7.4 As medições para pagamento serão efetuadas de acordo com os serviços executados 

divididos em parcelas a serem pagas após atesto da prestação dos serviços pela fiscalização 

do contrato. O Contratado apresentará a medição dos serviços executados, por meio de 

planilha; 

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste na medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato; 

7.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
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dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.15 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.16 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

7.16.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante; 

7.16.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

7.16.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de 

correção monetária; 

7.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em 

que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

8.2 O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global; 

8.3 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

8.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.6.1. Habilitação Jurídica: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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consolidação respectiva; 

8.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 

8.6.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social: 

2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

6.2.4. Qualificação Técnica 

1. Atestado de prestação dos serviços compatíveis com o objeto licitado, mediante 

apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa física ou jurídica, que 

comprove a prestação dos serviços objeto da presente licitação. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 60.536,52 (sessenta mil, quinhentos e 
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trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), distribuídos conforme segue: 

ITEM 

Prestação de serviços para execução 
de assentamento de guia de meio fio 

para delimitação em diversas ruas do 

município, compreendendo: 

UND QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO  

VALOR 

TOTAL 
ESTIMADO 

1 Assentamento de Meio Fio Metro 3.000 13,73 41.190,00 

2  Escavação manual de Valas 
Metro 

cúbico 
120 121,56 14.587,20 

3 
Reaterro Manual de de valas, com 
compactação utilizando cepo, sem 

controle do grau de compactação 

Metro 

cúbico 
102 46,66 4.759,32 

Valor Total Estimado 60.536,52 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município; 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 
Boa Vista do Tupim, 02 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 
 

Rene de Azevedo Brito 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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 ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Dispensa de Licitação nº 008/2025. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
  
Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 008/2025, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para prestação de serviços para execução de assentamento de 
guia de meio fio para delimitação em diversas ruas do município de Boa Vista do Tupim, de 
acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é 
parte integrante do mesmo. 
 

ITEM 

Prestação de serviços para execução de 
assentamento de guia de meio fio para 

delimitação em diversas ruas do 
município, compreendendo: 

UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 Assentamento de Meio Fio Metro 3.000   

2  Escavação manual de Valas 
Metro 

cúbico 
120   

3 

Reaterro Manual de de valas, com 

compactação utilizando cepo, sem 

controle do grau de compactação 

Metro 
cúbico 

102   

Valor Total da Proposta  

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
  
(Nome da cidade) ___ de ____________ de 2025 
 
 
 
 

(Nome e assinatura do responsável legal) 
CNPJ da empresa  

 
 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do objeto da presente dispensa de licitação. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 TERMO DE CONTRATO N° XX/2025 

 

Termo de Contrato nº .../2025 por 
Dispensa de Licitação nº 073/2025, para 
prestação de serviços na execução de 
assentamento de guia de meio fio, que 
entre si celebram o Município de Boa 
Vista do Tupim, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, e a 
empresa ..................., conforme segue. 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, neste ato representada por, 
XXXXX, portador do RG xxxxxxxx e CPF: XXXXXXXXX residente à XXXXXXXX, a seguir 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
202/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação n°. 073/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 
para execução de assentamento de guia de meio fio para delimitação em diversas ruas do 
município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, proposta apresentada e esta contratação, conforme segue: 
 

ITEM 

Prestação de serviços para execução de 
assentamento de guia de meio fio para 

delimitação em diversas ruas do 
município, compreendendo: 

UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 Assentamento de Meio Fio Metro 3.000   

2  Escavação manual de Valas 
Metro 

cúbico 
120   

3 
Reaterro Manual de de valas, com 
compactação utilizando cepo, sem 

controle do grau de compactação 

Metro 
cúbico 

102   

Valor Total   

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0323AE73B1CD2468E0BB90C378158495

quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E RAZO DE EXECUÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 04 (quatro) meses contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando todos os serviços 
forem presados e todos os compromissos forem cumpridos. 

2.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 90 (noventa) dias para prestação 
total dos serviços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços serão executados nas vis dos seguintes bairros: 
 

 Bairro Campo Alegre 2  
 Bairro Elpídio de Oliveira (Carmelito)  
 Bairro Nova Olinda 2 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), correspondendo a prestação total dos 
serviços, divididos em parcelas conforme medições apresentadas e aprovadas. 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1 O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com este contrato e seus anexos; 
 
8.1.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado na pessoa do Sr. Valdemar Pereira da Purificação Neto ou a quem este 
delegar sem excluir a responsabilidade do contratante; 
 
8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
8.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.1.14 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
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8.1.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
 
8.1.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
8.1.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo o pessoal, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
 
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
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fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
 
9.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9.1.19 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
 
9.1.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
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Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
 
9.1.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros 
sanitárias, elétricas e de comunicação. 
 
9.1.22 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.1.23 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.1.24 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv)Multa: 
 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
0,5% a 1% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%  do 
valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto mediante Termo Aditivo. 
 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.5.3 Indenizações e multas. 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11.7 O contrato poderá ser extinto: 
 
11.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
11.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 
7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   
  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
Boa Vista do Tupim - BA, XX de outubro de 2025. 
 
 
 
_______________________________                  ___________________________________ 
        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 
             Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 
 

 
Testemunhas: 
 
1- __________________________________       CPF ____________________________ 
     
2-   _________________________________       CPF ____________________________ 
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ANEXO IV 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE GUIAS DE MEIO-
FIO GRANÍTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM – BA. 
 

 
1. OBJETO 
 
A presente especificação técnica tem por objeto estabelecer os critérios e condições para 
a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de assentamento de 
guias de meio-fio granítico, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
ferramentas necessários, em diversas ruas do município de Boa Vista do Tupim – BA. 
 
 
2. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
As intervenções ocorrerão em diversas ruas do município, previamente definidas e 
autorizadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, e ordem de serviço a serem 
emitidos. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços a serem realizados incluem: 
 
3.1. Assentamento das Guias 

 
 Escavação e preparação da base com compactação adequada; 
 Nivelamento e alinhamento conforme projeto ou diretrizes da fiscalização; 
 Utilização de argamassa mista (cimento e areia) no traço mínimo de 1:4 para 

o assentamento das peças; 
 As juntas deverão ter no máximo 1 cm de largura, preenchidas com argamassa; 
 As peças deverão ser assentadas com espaçamento e altura uniforme, 

respeitando a inclinação e os níveis projetados; 
 A altura do meio-fio aparente acima do nível do pavimento deverá seguir os 

padrões técnicos e as orientações da fiscalização (geralmente de 12 a 15 cm). 
 

3.2. Reaterro e Acabamento 
 
 Após o assentamento, será feito o reaterro lateral com solo compactado; 
 Limpeza final da área de serviço, com remoção de entulhos e resíduos. 

 
 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

 Todos os serviços deverão seguir as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), em especial: 
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o NBR 12255 – Execução de calçadas e meio-fio; 
o NBR 15817 e NBR 15818 – Meio-fio de concreto e granito para uso 

em vias públicas; 
 

 A contratada deverá manter um responsável técnico legalmente habilitado; 
 O canteiro e os locais de obra deverão ser mantidos organizados, sinalizados e 

seguros; 
 Toda movimentação de pessoal e veículos deverá ser feita de forma a não 

causar transtornos ao tráfego local. 
 

 
5. FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização dos serviços será feita por servidores indicados pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, que poderão: 
 

o Acompanhar a execução dos serviços; 
o Solicitar correções ou substituições de peças que não atendam aos padrões 

de qualidade; 
o Aprovar medições e etapas para liberação de pagamento. 

 
 
6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 A medição será feita com base no metro linear (m) e metro cúbico, 

efetivamente executado e aprovado pela fiscalização; 
 Não serão aceitos pagamentos por peças mal colocadas, desalinhadas ou 

fora do padrão técnico; 
 As medições serão mensais ou conforme cronograma estabelecido, 

mediante emissão de relatório e boletim de medição. 
 

 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

 O prazo de execução total será definido no contrato, podendo variar conforme 
a extensão das vias atendidas; 

 O início será contado a partir da emissão da ordem de serviço pela Prefeitura; 
 A contratada deverá seguir o cronograma físico-financeiro acordado com o 

solicitado. 
 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários; 
 Garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho e 

uso de EPI pelos trabalhadores; 
 Manter o local limpo e organizado após cada etapa dos serviços; 
 Reparar, às suas expensas, quaisquer danos causados à via, calçadas ou 

patrimônio público. 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 A contratada deverá apresentar nota fiscal, ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), e documentação exigida no edital para início dos 
serviços; 

 O descumprimento das especificações poderá acarretar sanções 
administrativas e/ou rescisão contratual. 

 
Boa Vista do Tupim - BA, 02 de outubro de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Renê de Azevedo Brito 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0323AE73B1CD2468E0BB90C378158495

quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 074/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, em conformidade com 
Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
Administração Municipal pretende realizar a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em poços artesianos instalados 
no Município de Boa Vista do Tupim-Ba, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
07/10/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado na 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostasboavistadotupim@gmail.com  
 
 
 

Boa Vista do Tupim, 02 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor 
de Licitação, tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir:  
 
1. – DO OBJETO:  
 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em poços artesianos instalados 
no Município de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes neste edital.  
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 
Tupim/BA, para exercício de 2025 a serem consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DE POÇOS, ADUTORAS E CISTERNAS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   
  

3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 62.365,88 (sessenta e dois 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), a serem pagos de 
acordo com necessidades e solicitações através de Ordens de Serviço. 
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4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante 
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 074/2025. 
 
4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 07/10/2025 às 23h59min  
 
4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com 
a descrição dos serviços ofertados e os valores, até a data e o horário estabelecidos para 
apresentação de propostas e documentos, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
 
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO 
 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 15 (quinze) dias, após a efetiva prestação dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar 
junto à Nota Fiscal a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação desta 
Dispensa.  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
Boa Vista do Tupim/BA, 02 de outubro de 2025 

                                                         
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2025 
 

  TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão responsável: Secretária Municipal de Municipal de Ordem Pública 
  

1- DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em poços artesianos instalados no Município de Boa Vista do Tupim-

Ba. 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretária Municipal de Ordem Pública diante da necessidade de promover a 
manutenção preventiva e corretiva das instalações dos poços artesianos da Prefeitura 
Municipal, nas diversas localidades dentro do município de Boa Vista do Tupim, que 
apresentarem defeitos em função de desgaste natural pelo tempo, e da necessidade imediata 
de recuperação, solicita contratação da prestação dos serviços conforme descriminação a 
seguir.  
 
2.2. O impacto da interrupção do fornecimento de água nos poços artesianos do município 
pode causar grandes prejuízos para plantas, animais e pessoas, podendo causar inclusive, 
risco a saúde a todos que utilizam desta água como meio de abastecimento.  
 
2.3. Os serviços solicitados são para suprir possíveis demandas da necessidade de 
manutenção destes poços, por até 06 (seis) meses, sendo levado em consideração histórico 
das necessidades de exercícios anteriores e a situação atual destes poços que necessitam de 
manutenção para o seu perfeito funcionamento, passiveis de prorrogação caso não sejam 
totalmente utilizados. 
 
2.4. O município conta hoje com cerca de 30 (trinta) poços artesianos instalados nas 
localidades a seguir, e está na eminencia de instalação de mais 20 (vinte) poços artesianos 
ainda neste exercício: 
 

 Regiões do: Entroncamento, Tapiroroca, Lagoa Nova, Fortaleza, Macambira, Baixio, 
Beira Rio, Lagoa do Boi, Mocó, Santo Antônio, Pé de Serra, Santa Fé, Mata do Óleo, 
Jordão, Cambuí, Barra Verde, Terra Boa, Solta, Morro Branco, Trezentas, Malhada 
Grande, Grotão, São Felix, Morro do Navio, dentre outras regiões.  

 
2.5. Considerando que os serviços serão prestados de forma parcelada conforme 
necessidades, tal contratação deverá ser formalizada por contrato de prestação de serviços, 
conforme determina a Lei 14.133/21, e as solicitações serão formalizados por Ordens de 
Serviço.      
 
2.6. Em face do exposto, conclui-se que a presente contratação é uma medida necessária 
e de suma importância para o desenvolvimento e manutenção das ações nas regiões 
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administrativas do nosso município, melhorando cada vez mais o fornecimento de água e 
a qualidade de vida dos moradores destas regiões.  
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO COM ESTIMATIVA DE VALOR 
 
 

Prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de Poços Artesianos 

Item Descrição dos Serviços Und. Quant. 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 
Visita técnica para diagnóstico das 
necessidades de intervenção. 

Serviço 22 462,32 10.215,04 

2 
Retirada das bombas dos poços para 
recuperação 

Serviço 20 1.022,78 20.455,60 

3 
Instalação das bombas dos poços recuperadas 
e ou substituídas 

Serviço 20 1.174,38 23.487,60 

4 
Abertura, fechamento e recuperação das 
bombas para manutenção 

Serviço 18 455,98 8.207,64 

Valor Total Estimado 62.365,88 

  
4 - DO REGIME DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAIS E FORMA  

 
4.1 Os serviços a serem contratados serão realizados de forma parcelada conforme 
necessidades, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após recebimento das Ordens de Serviço. 
 
4.2. Os serviços deverão serem prestados nos locais onde estão instalados os poços 
artesianos dentro do município de Boa Vista do Tupim – Bahia. 
 
4.3 O prazo de garantia contratual da prestação dos serviços é aquele estabelecido na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-
se que seja adotado contratação da prestação dos serviços, tendo em vista a demanda 
recorrente da Secretaria Municipal de Ordem Pública. A prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos é crucial para o bom funcionamento destes equipamentos 
e na intervenção imediata quando apresentarem mau funcionamento ou parada. Portanto, 
é essencial que esses recursos sejam disponibilizados para assegurar os serviços. 
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
 
6.1. Os custos com o presente fornecimento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentária do orçamento vigente: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DE POÇOS, ADUTORAS E CISTERNAS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1 O prazo de início da prestação dos serviços é de até 03 (três) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato e recebimento das Ordens de Serviço com indicação do poço a sofrer 
intervenção. 
 
7.2 O prazo de vigência da futura contratação será de até 06 (seis) meses, com termo inicial 
a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado caso todos os serviços não forem solicitados e de acordo com 
legislação vigente. 
  
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira 
(rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).   

 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
 
2- Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

1- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

8.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1-Cartão de Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com descrição do ramo de 
atividade pretendida 

2-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3-Certidão de regularidade para com a fazenda estadual do domicilio da empresa 
participante. 

4-Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicilio da empresa 
participante. 

5-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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6-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

7- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante dentro do seu prazo de 
validade 

8.2.4. DECLARAÇÕES 
 
1-Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição   
Federal; 

2-Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos 
serviços, como locais, horários entre outros;   

3-Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  

9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 
de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   

10 - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMATIVO: 

10.1. No que diz respeito a justificativa de valor, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, atendendo ao preceito do 
artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, realizada em banco de Preços, acompanhada dos 
documentos que lhe dão suporte. 

10.2. Sendo assim, declara-se que o valor estimado para a presente contratação é compatível 
com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que 
em razão do valor ser abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), a presente contratação deve ser enquadrada como 
Dispensa de Licitação e de acordo com o Artigo 75, inciso II. 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela 
servidora Geciene de Souza Santana dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-lo com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da prestação dos serviços, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência.  
 
11.4. O fiscal do contrato será ́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
12 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 
12.1. O recebimento da prestação dos serviços a serem contratados, decorrente da referida 
dispensa de licitação se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando 
houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 
no artigo 142 da 14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o 
“atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal apresentada, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

12.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada pela prestadora dos serviços e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

12.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0323AE73B1CD2468E0BB90C378158495

quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 2 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

13.1. A contratada obriga-se a: 

13.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, da 
contratação e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 02 dias, os serviços prestados em desacordo com o solicitado; 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução da prestação dos serviços e contratação a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

14 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente os serviços prestados de acordo com solicitação efetuada e 
demais condições estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da prestadora dos serviços, 
através de servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à prestadora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos serviços prestados, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente prestação dos serviços do objeto, no 
prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 
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14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de cancelar a contratação, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto Municipal 055/2024. 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente fornecimento, por mais privilegiado que outro possa 
ser.  

 

Boa Vista do Tupim, 02 de outubro de 2025. 

 

                                          Cibele Lopes dos Santos Freitas      
            Servidora Responsável 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Dispensa de Licitação nº 074/2025. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
  
Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 074/2025, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em poços artesianos instalados no Município de Boa Vista do Tupim-
Ba, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o 
qual é parte integrante do mesmo. 
 

ITEM 
Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de Poços Artesianos, 
compreendendo: 

UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 
Visita técnica para diagnóstico das necessidades de 
intervenção. 

Serviço 22   

2  Retirada das bombas dos poços para recuperação Serviço 20   

3 
Instalação das bombas dos poços recuperadas e ou 
substituídas 

Serviço 20   

4 
Abertura, fechamento e recuperação das bombas 
para manutenção 

Serviço 18   

Valor Total da Proposta  

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
  
(Nome da cidade) ___ de ____________ de 2025 
 
 
 
 

(Nome e assinatura do responsável legal) 
CNPJ da empresa  

 
 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do objeto da presente dispensa de licitação. 
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ANEXO III  
 

MINUTA  
TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 

 

Termo de Contrato nº ____/2025 por 
Dispensa de Licitação nº 074/2025 para 

prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em poços artesianos 

do município, que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

a Empresa XXXXXXXXX, conforme segue; 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 

13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal 

Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato 
representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX residente à ...................., a 

seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

203/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 
055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 

nº 074/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1.Prestação dos serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em poços 

artesianos instalados do Município de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme especificado no Termo 
de Referência, parte integrante deste contrato independente de transcrição e conforme segue:  

 

1.2.Especificação: 
 

ITEM 
Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de Poços Artesianos, 
compreendendo: 

UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 
Visita técnica para diagnóstico das 
necessidades de intervenção. 

Serviço 22   

2  
Retirada das bombas dos poços para 
recuperação 

Serviço 20   

3 
Instalação das bombas dos poços 
recuperadas e ou substituídas 

Serviço 20   

4 
Abertura, fechamento e recuperação das 

bombas para manutenção 
Serviço 18   

Valor Total   

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses, com termo inicial a partir da 

data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado caso os serviços todos os serviços não forem solicitados e de acordo com legislação 

vigente. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 
3.1. A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e 

funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços 
compreendem a verificação do funcionamento básico das partes elétricas e mecânicas dos poços 

artesianos além de outros serviços julgados pertinentes, obedecendo as normas técnicas de 

funcionamento dos equipamentos.  
 

3.2 A manutenção corretiva compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou 
substituição de componentes, com o objetivo de sanar defeitos dos equipamentos, conforme as 

normas técnicas específicas, incluindo testes para verificação pré e pós manutenção; 
 

3.3 Todas as despesas dos serviços de manutenção nos poços artesianos e substituição de 

componentes correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o 
município, a exceção dos materiais e equipamentos a serem substituídos, que serão por conta do 

município; 
 

3.4 Os serviços serão executados nos locais onde os equipamentos estiverem instalados, exceto 

nos casos em que em função da natureza dos serviços, haja necessidade de deslocá-los até as 
dependências da CONTRATADA; 

 
3.5 O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado deverá ser atendido de imediato no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da abertura do chamado enviado 

para o e-mail indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico, até o limite 
previsto na contratação, sem nenhum custo adicional para a Contratante, e deverá ser realizada 

em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 horas. 
 

3.6 A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório circunstanciado dos materiais e 
equipamentos necessários para substituição, com a devida antecedência, onde deverão constar 

no mínimo os seguintes itens:  

 
a) Descrição sumária e localização do poço artesiano que sofrerá intervenção e dos materiais e 

equipamentos para sua manutenção/recuperação;  
b) Data, hora do início e término dos serviços;  

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos revisados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  
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5.1 – O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx) e serão pagos de acordo 
com os serviços prestados, mediante emissão das ordens de serviços solicitados e realizados no 

período.  
 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, a exceção de peças equipamentos 
de reposição que será por conta do CONTRATANTE; 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de até 30 (trinta) dias da efetiva prestação de 
serviço com apresentação das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas.  

8.   
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 10/01/2025. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DE POÇOS, ADUTORAS E CISTERNAS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

9.1. São obrigações do Contratante: 
 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 
9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
9.1.4. Fica designado com fiscal desta contratação a Sr.ª Geciene de Souza Santana, com 

poderes para verificar o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas. Esta fiscalização não 

reduz nem exclui a responsabilidade pela correta prestação dos serviços. 
 

9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério 

da Administração; 
 

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 
10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão aos poços para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

 
10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica; 

 
10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 

10.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços que impeçam sua execução; 
 

10.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

se previamente autorizadas pela Administração; 

 
10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 
10.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

d)Multa: 

 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

ou no prazo da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na 
primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

 
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 
3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.os danos que dela provierem para o Contratante; 
5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 

2021; 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o 

disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXX-XX para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.  
 

Boa Vista do Tupim - BA, .... de outubro de 2025 

 
 

 
 

 
_______________________________                  ___________________________________ 

        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 

          Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 
 

 

Testemunhas: 

 
1- .......................................       CPF ..................................... 

     
2-   .......................................       CPF ..................................... 
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ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

 
 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 
 
A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 
participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 
a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em 
epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo 
Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 
 
 
 
Local, ...... de outubro de 2025 
 
 
 
 

Empresa 
CNPJ nº.................. 

 (Responsável legal e assinatura) 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 914.000,00
(Novecentos e quatorze mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 99 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$914.000,00 
(Novecentos e quatorze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

021002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.029 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166.000,00

Total por Ação: 166.000,00

2.032 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1605 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.037 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS HOSPITALARES E  AMBULATORIAIS

3.3.90.39.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.000,00

Total por Ação: 22.000,00

2.038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48.000,00

Total por Ação: 48.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 276.000,00

021102 - FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2.047 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 / 1500 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 41.000,00

Total por Ação: 41.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 41.000,00

Página: 1 de 402/10/2025 - 16:05:38 - 5250632  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.064 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 / 1542 - Equipamentos e Material Permanente 557.000,00

Total por Ação: 557.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 557.000,00

Total Suplementado: 914.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020402 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

2.008 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COORD. MUNIC. DE DEFESA CIVIL - COMDEC

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 28.000,00

Total por Ação: 28.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.000,00

020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.010 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

021002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.031 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.032 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratação p/ Tempo determinado 25.000,00

3.1.90.11.00 / 1605 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.033 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA E SAÚDE PRIMARIA

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratação p/ Tempo determinado 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 39.000,00

3.3.90.39.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000,00

Total por Ação: 62.000,00

2.035 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

3.3.90.48.00 / 1600 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00
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2.037 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS HOSPITALARES E  AMBULATORIAIS

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 18.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 99.000,00

Total por Ação: 126.000,00

2.038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

3.3.90.39.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 276.000,00

021102 - FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

1.019 - AQUISIÇÃO, CONST. E APARELHAMENTO DO CREAS - CENTRO DE REF. ESPECIALIZADO EM ASSIST. SOCIAL

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 14.000,00

Total por Ação: 14.000,00

2.045 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A PRIMEIRA INFÂNCIA

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BF

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

2.079 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 41.000,00

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.022 - CONST. AMPL REFORMA E APAR. DAS UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

4.4.90.51.00 / 1542 - Obras e Instalações 99.000,00

4.4.90.52.00 / 1542 - Equipamentos e Material Permanente 99.000,00

Total por Ação: 198.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 198.000,00

021203 - FUNDEB

2.067 - FUNDEB 70% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00 / 1542 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00

3.1.90.13.00 / 1542 - Obrigações Patronais 159.000,00

Total por Ação: 359.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 359.000,00

Total Anulado: 914.000,00
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Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 2 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 02 de outubro 
de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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